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Editoração e Diagramação
Fábio José Bueno

Jornalista Responsável -  Fábio José
Bueno / MTB 0080978/SP

Publicidade - (19) 9.9686.1420
Tiragem - 2.000 exemplares

Expediente

Presidente: João Francisco Conde
Vice-Presidente: Amadeu Carlos
Baffi
1º Secretário: Ricardo Rieli Duzzi
2ª Secretário: Roberto Carlos da
Silva
1º Tesoureiro: Eddy Carlos
Berton
2º Tesoureiro: Fabio Alexandre
dos Santos Lima
Diretores:
Luciano Lázaro
Paulo Henrique Sia
Rodrigo P. Nistal
Rafael Augusto da Silva
Gustavo Arrivabene Alves da
Silva
Conselho Fiscal Titular
Alexandre Scandolara
Priscila Graciola de Faria
Guilherme da Silva
Conselho Fiscal Suplente
Luciana D.Machado

DIRETORIA
DO

BIÊNIO
2023/2025

Presidente:
João Francisco Conde – Auto Mecânica Tipo´s

Vice – Presidente:
Amadeu Carlos Baffi –  Amadeu Carlos Baffi -
MEI

1º  Secretário:
Ricardo Rieli Duzzi – Alquímico Farmácia de
Manipulação

2º Secretário:
 Roberto Carlos da Silva-  Oftalmopharma
Industria e Comercio de Produtos Farmacêuticos

1º  Tesoureiro:
 Eddy Carlos Berton – Bueno e Berton
Corretora de Seguros

2º Tesoureiro:

ACEAN abriu edital para convocação de chapas para novo
biênio, porém contou somente com uma chapa inscrita.

Segue a composição dos candidatos e cargos:
Chapa: Transparência e Inovação 2025/2027

 Fábio Alexandre dos Santos Lima – Juma Auto
Peças

Diretoria Executiva:

Flávia Regina Boer Belintani – Portal dos
Manacás
Leonardo Aurelio Montoya – Magazine
Montoya
Luciano Lázaro – Projeto Training School
Marcelo Pires Cardoso – Auto Mecânica
Tempo
Rafael Augusto da Silva – WS Lubrificantes
Troca de Óleo
Rodrigo Pinardi Nistal – RN Academia

Conselho Fiscal Titular :

Alexandre Scandolara – Nogueirense Materias
P/ Construção
Guilherme da Silva – Microlins
Priscila Graciola de Faria - Imobiliária Ágape

Conselho Fiscal Suplente:

Cristiano Ap. Boer - Boer Locações
Luciana Cristina Dubbern Machado – Luseg
Rafael Lessa Rodrigues – Betel Materiais para
Construção
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Câmara aprova projeto com benefício tributário para micro e pequenas
empresas exportadoras

A Câmara dos Deputados aprovou
projeto que permite às micro e
pequenas empresas se apropriarem
de créditos de tributos do Simples
Nacional quando da devolução de
resíduo tributário por meio do
programa Reintegra. O texto será
enviado ao Senado.
De autoria do Poder Executivo, o
Projeto de Lei Complementar
(PLP) 167/24 foi aprovado
com substitutivo do relator,
deputado Jonas Donizette (SP), que
incorporou o conteúdo do Projeto
de Lei 4043/24 sobre o mesmo
tema.
A intenção do governo é reavivar o
Reintegra, programa de devolução
de resíduos tributários de produtos
de exportação que escapavam do
sistema de não cumulatividade do
PIS/Cofins. Esse programa foi
desidratado por falta de recursos
orçamentários desde seu
lançamento em 2014.

Com as mudanças do projeto, o
foco será para as micro e pequenas
empresas, que poderão apurar e se
apropriar de créditos de tributos
abrangidos pelo Simples Nacional,

a título de Reintegra, nos
exercícios de 2025 e 2026.
Jonas Donizete afirmou que, por
não conseguirem fazer parte do
Reintegra, as empresas optantes
pelo Simples têm uma desvantagem
em relação a outros exportadores.
“A continuidade dessa restrição
contraria o próprio espírito do
regime simplificado, que visa a
fortalecer, não limitar, a
sustentabilidade e o crescimento
desses empreendimentos”, disse.
Segundo o governo, em 2023, as
micro e pequenas empresas
representaram, em quantidade,
aproximadamente 40% das
empresas exportadoras brasileiras,
mas os valores significaram apenas
0,8% do total exportado.
Assim, segundo o governo, não
teria um impacto orçamentário de
relevância o uso da alíquota máxima
de 3% sobre as receitas de
exportação para gerar créditos do
Simples Nacional como forma de
devolução do resíduo tributário
para essas empresas.
De acordo com dados da Secretaria
de Comércio Exterior (Secex), as
micro e pequenas empresas

alcançaram 2,8 bilhões de dólares
em exportações em 2023 e mais de
6.700 empresas exportadoras.
“Com a implementação de
condições mais favoráveis, é
esperado que mais empresas do
Simples sejam estimuladas a
participar do mercado
internacional, ampliando a base
exportadora brasileira”, afirmou
Donizete.
Reforma tributária

O texto prevê que o Reintegra
será extinto quando o Imposto
sobre Bens e Serviços (IBS),
previsto na reforma tributária, for
efetivamente implementado após
a extinção do PIS e da Cofins. No
entanto, o governo deverá revisá-
lo para as micro e pequenas
empresas.

O PLP 167/24 e o Projeto de Lei
4043/24 compõem o Programa
Acredita Exportação, lançado no
ano passado com regras de
transição para créditos tributários
até a conclusão da reforma
tributária, em 2032.
Regime Aduaneiro

O projeto aprovado altera a
legislação sobre suspensão de
tributos envolvidos na produção de
outro bem a ser exportado. Assim,
o Regime Aduaneiro Especial de
Entreposto Industrial sob Controle
Informatizado (Recof),
disciplinado apenas por normas
infralegais, passará a fazer parte da
lei.

De forma geral, conhecido
como drawback, o regime de
suspensão de tributos (PIS, Cofins,
PIS-Importação e Cofins-
Importação) incidentes na
importação ou na compra do
mercado interno de produtos a
serem beneficiados para a
exportação de outro produto final
é concedido por prazo determinado
às empresas habilitadas.
Essas empresas deverão pagar os
tributos suspensos se não
destinarem os produtos e serviços
com tributos suspensos à
formulação do produto exportado.
Após a exportação, os tributos
suspensos são convertidos em
isenção.
Fonte: Agência Câmara de Notícias
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radicalrodas@yahoo.com.br
Rua Duque de Caxias, 450
Jd. do Trevo - Artur Nogueira/SP
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Av. 15 de Novembro, 530
Centro  - Artur Nogueira/SP 3827.3435Fone: (19)

@ Traiapesca

No dia 26 de março  ACEAN e
PORTAL ON trarão  para Artur
Nogueira e região , o treinamento os dez
segredos do vendedor magico com
PAUL E JACK , que será realizado no
salão de festas da AIDAN  as 19h.
Paul é palestrante e magico profissional
desde os 16 anos de idade, CEO na
empresa Magic Business, primeira
agência de mágicos no Brasil.
Foi atração em vários programas de
auditórios na televisão como: Domingo
Legal, Domingão do Faustão e Jô Soares.

ACEAN faz parceria com o PORTAL
ON    para trazer o renomado

palestrante   MÁGICO PAUL E JACK
Fez mais de 2.000 apresentações
corporativas pela América Latina
O Evento terá um publico estimado de
mais de 300 pessoas.  A palestra terá
início as 19h com pausa as 20h30min
para um café, onde a Entidade AIDAN
oferecerá um serviço completo de bar,
para angariar recursos.
O Investimento para cada associado
será no valor R$ 50,00 e não associado
no valor de R$100,00.
Em breve mais informações!
Acompanhe nas redes sociais oficiais
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